
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Gabinete da Presidência

PORTARIA GP N. 569, 4 de novembro de 2024

RETIFICAÇÃO

Na Portaria GP N. 568, de 29 de outubro de 2024, publicada no DEJT n. 
4090, disponibilizado em 29/10/2024, Caderno Administrativo do Tribunal 
Regional do Trabalho da 3a. Região, págs. 1-3,

Onde se lê:

CONSIDERANDO o inciso I do art. 62 da Lei n. 5.010, de 30 de maio de 
1966,  que  estabelece  como  feriado  na  Justiça  Federal,  inclusive  nos  tribunais 
superiores, os dias compreendidos entre 20 de janeiro e 6 de fevereiro, inclusive;

Leia-se:

CONSIDERANDO o inciso I do art. 62 da Lei n. 5.010, de 30 de maio de 
1966,  que  estabelece  como  feriado  na  Justiça  Federal,  inclusive  nos  tribunais 
superiores, os dias compreendidos entre 20 de dezembro e 6 de janeiro, inclusive;

Fonte: BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. Portaria n. 569, de 4 de novembro de 2024. Diário Eletrônico da  
Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 4094, 4 nov. 2024. Caderno Administrativo p. 1.

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial

https://sistemas.trt3.jus.br/bd-trt3/handle/11103/90675
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5010.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5010.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5010.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5010.htm

